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CONTRATO N° 075/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2024  
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 34/2024 – CONSÓRCIO PUBLICO 
INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI 
PROCESSO L.C N.º 343/2025 - MODALIDADE N.º 166/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
Processo n.º 3875/2025. 
 
Contrato de compra, que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE JAGUARÃO, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Rogério Lemos Cruz, brasileiro, a seguir denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa, SPONCHIADO JARDINE VEÍCULOS 
LTDA., inscrita no CNPJ n.º 00.485.542/0001-00, com sede na Av. Nilo Peçanha, n.º 3000, CEP: 
91.330-001, Bairro Chácara das Pedras, na cidade de Porto Alegre/RS, telefone: (51)3327-5715, e-mail: 
alceu@jardine.com.br ou schanzer@jardine.com.br, neste ato representado pelo Sr. Alceu Pereira, 
representante legal,  brasileiro, separado, portador do RG n.º 1048119273/SSP/RS e CPF 
n.º514.407.410-34, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente 
Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado Pelo Consórcio Público 
Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU, através do edital de licitação do Pregão Eletrônico 
nº 034/2024, Ata de Registro de Preços nº 034/2024 e na proposta vencedora, conforme termo de 
homologação datado de 07/11/2024, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas 
da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais 
dispositivos legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de 2 veículos item 005 , pela CONTRATADA, 
conforme Ata de Registo de Preços. 
 

Item  Descrição Completa  
Unidade 

de  
Medida  

Quantidade  
Valor 
Unitário  

Valor Total  

001  

VEÍCULO AUTOMOTOR 
NOVO TIPO MINIVAN 07 
UGARES, COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS MÍNIMAS: 
ZERO QUILÔMETRO; NA 
COR BRANCA OU  
PRATA; ANO/MODELO  
2024/2025 OU SUPERIOR; 
04 PORTAS; 
CAPACIDADE PARA 07 
OCUPANTES INCLUINDO  
O MOTORISTA); MOTOR 
COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 100 CV; 
BICOMBUSTÍVEL 
(GASOLINA E ETANOL);  
TRANSMISSÃO 
AUTOMÁTICA OU 
MANUAL DE 6 MARCHAS  

Unid  2  R$ 148.975,83  R$ 297.951,66  
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À FRENTE E 1 A RÉ; 
FREIOS ABS/EBD; 
DIREÇÃO ELÉTRICA; AR 
CONDICIONADO; 2 AIR 
BAG FRONTAL; 2 AIR 
BAG LATERAL E 2 
AIRBAG COLUNA 
TRAVAS ELÉTRICAS NAS  
QUATRO PORTAS; 
VIDROS ELÉTRICOS NAS 
PORTAS DIANTEIRAS; 
ALARME ANTIFURTO; 
PORTA MALAS DE NO  
MÍNIMO 160 LITROS; 
CAPACIDADE DE CARGA 
DE 390 KG;  
SENSOR DE 
ESTACIONAMENTO 
TRASEIRO;  
DESEMBAÇADOR DO 
VIDRO TRASEIRO; KIT 
MULTIMIDIA 
INSTALADO; TAPETES; 
PROTEÇÃO DO MOTOR;  
TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM  
CAPACIDADE DE NO 
MÍNIMO 53  
LITROS; RODAS DE LIGA 
LEVE, PNEUS DE NO 
MÍNIMO ARO 16; 
EQUIPADO COM ITENS 
DE SÉRIE E OPCIONAIS  
DE FÁBRICA E TODOS OS  
EQUIPAMENTOS DE  
SEGURANÇA EXIGIDOS 
PELOS ÓRGÃOS DE 
TRÂNSITO PARA O 
MODELO.   

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO 
3.1. O Prazo de Execução dos Serviços/Entrega será de 30 dias, a contar da Autorização de Início 
de Objeto, mediante envio da Nota de Empenho. 
3.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da licitação. 
3.3. Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos: 
I - A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento do objeto do presente contrato no prazo 
máximo de 30(trinta) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de 
Empenho, emitida pela CONTRATANTE; 
II - O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, contados da assinatura do termo, no 
caso de assinaturas digitais, a data de início da vigência, será a da última assinatura digital efetuada, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
III Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes. 
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CLÁUSULA QUARTA– DO PREÇO 
O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 297.951,66 (duzentos e 
noventa e sete mil, novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e seis centavos), conforme a 
proposta vencedora da licitação, ofertada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mediante a entrega do objeto, a apresentação de nota fiscal e aprovação da 
fiscalização da CONTRATANTE. 
Parágrafo único. O pagamento correrá em até 30 (trinta) dias a contar da apresentação da nota fiscal. Se 
o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil 
imediatamente posterior.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 
As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

• Orgão: 08 Sec. Saúde   
• Unidade Orcamentária: 08.08 SETOR DE UNIDADES DE SAÚDE    
• Ação: 2.130 MANUTENÇÃO DAS UBSs e ESFs   
• Principal: 40390 Equipamento e material permanente   
• Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente   
• Desdobramento: 40411 (44.90.52.52.00- Veículo de Tração mecânica.)   
• Fonte de Recurso:   2601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos   
• Detalhamento da fonte: 4505 -  Investimento Gestão SUS R$ 173.802,03  

  
• Orgão: 08 Sec. Saúde   
• Unidade Orcamentária: 08.08 SETOR DE UNIDADES DE SAÚDE    
• Ação: 2.130 MANUTENÇÃO DAS UBSs e ESFs   
• Principal: 40407 Equipamento e material permanente   
• Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente   
• Desdobramento: 40409 (44.90.52.52.00- Veículo de Tração mecânica.)   
• Fonte de Recurso:   2601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos   
• Detalhamento da fonte: 4506 -  Investimento Gestão SUS  

       R$ 124.149,63  
   

Total geral dos recursos destinados a compra R$ 297.951,66 (Duzentos e noventa e sete mil, novecentos 
e cinquenta e um reais e sessenta e seis centavos 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IPCA do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA 
com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1. - Além de observar todas as normas e condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 
034/2024 e seus anexos, incumbe à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de qualificação e habilitação exigida 
na licitação à qual este se encontra vinculado, bem como, executar, com eficiência, pontualidade e 
qualidade, o objeto contratual; arcar com todas e quaisquer despesas decorrentes do fornecimento do 
objeto contratual.  
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada;  
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
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8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 15 dias que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;  
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;   
8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;   
8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
8.15.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;   
8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante;  
8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência;  
8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato;  
8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
8.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  
8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   
9.1 - À Contratante compete as obrigações constante na ARP nº 034/2024, bem como efetuar o 
pagamento de acordo com o estabelecido no Edital e na ARP, e ainda acompanhar a execução contratual.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO  
10.1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido conforme estabelecido na Ata de Registro de Preços 
nº 034/2024.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA serão 
aplicadas as sanções constantes na ARP nº 034/2024.  
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do  
contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
iv. Multa:  
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias;  
2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.   
a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.   
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% a 25% 
do valor do Contrato.  
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 
10% a 20% do valor do Contrato.   
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 15% do valor do 
Contrato.  
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contrato.  
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 8% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021), no entanto deve ser 
encaminhado ofício à Secretaria da Fazenda que reterá a(s) multa(s) de qualquer pagamento devido à 
contratada, por ocasião do pagamento, independentemente da apresentação de defesa prévia, sendo que 
esta deverá ser protocolada até a data do efetivo pagamento.  
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15(quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.  
11.5.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021).  
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
11.10.1. As multas referidas acima, previamente apuradas, deverão, obrigatoriamente, serem retidas pela 
Secretaria da fazenda, quando do pagamento contratado, independente da apresentação de defesa prévia, 
sendo que esta deverá ser protocolada até a data do efetivo pagamento; 
   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO  
12.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da Contratante, 
exceto nos casos previstos em lei.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
13.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Portaria nº 024/2023, bem como pelas 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/2024. 
13.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais de direito.  
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 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
14.1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: I - 
Unilateralmente pela Administração:  
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 
seus objetivos;  
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou  
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; II - Por acordo entre as partes:  
a) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários;  
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento dos bens;  
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  
14.2 - A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo ainda o 
Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução dos preços.  
14.3 – A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 10 dias 
uteis após seu protocolo.  
14.4 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO DE CONTRATO  
15.1 - A gestão dos contratos será desenvolvida pelo Secretário Municipal responsável pela demanda de 
contratação e/ou adstrito a unidade gestora do contrato, admitida a delegação conforme estabelecer ato 
próprio e específico, para exercício das funções estabelecidas.  
  
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art.92, IV, VII e XVIII)  
16.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.  
16.2. Nos termos do artigo 92, inciso XVIII, da Lei nº. 14133 de 2021, a CONTRATANTE designará 
representantes para Acompanhar e Fiscalizar a Execução do Contrato, conforme Portarias a serem 
publicadas após homologação da Licitação.  
16.3. Caberá aos representantes da Secretaria responsável, devidamente designados para serem gestores 
e fiscais, procederem às anotações das ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas, bem como 
exigir da contratada a devida regularidade trabalhista e fiscal.  
16.4. Ficam designados a Servidora Gilcelli Soares Machado, para atuar como Gestora do Contrato, a 
servidora Rina de Avila Machado, para atuar como Fiscal do Contrato, conforme Portaria n.º 
2179/2025/SMS.  
 
CLÁUSULA DECIMA SETIMA – DO REEQUILÍBRIO 
17. O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá sofrer reequilíbrio desde que comprovada a 
majoração dos itens constantes da Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – DAS PENALIDADES 
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 
III - impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇAO DO CONTRATO  
18.1. O CIM JEQUITINHONHA poderá optar pela extinção do contrato nos casos previstos na Lei 
Federal 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA VIGESIMA  - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO.  
- A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para participar do Pregão.  
-  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO  
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
- Para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato, as partes elegem o foro 
da Comarca do Município de Jaguarão, (RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.  
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que produza os efeitos de Direito.  
                             Jaguarão, RS, 19 de novembro de 2025.  
                      
  
 
 
 
ROGÉRIO LEMOS CRUZ                                                                  Sponchiado Jardine veículos Ltda.                     
Prefeito Municipal                                                                                                empresa 
 
Testemunhas:______________________________________ 
CPF:_____________________________________________ 
                                    
Testemunhas:______________________________________ 
CPF:__________________________________________ 
JMG/ 

Este Contrato se encontra 
examinado e aprovado por esta 

Procuradoria Jurídica 
 

Em:_______/_______/_____. 
 

_____________________ 
Procurador Jurídico 

ALCEU 

PEREIRA:5144074

1034

Assinado de forma digital por 

ALCEU PEREIRA:51440741034 

Dados: 2025.11.19 14:13:27 
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